
Prezado(a) Senhor(a), 

Trata-se de pedido de providências com fundamento nos princípios constitucionais da 

publicidade, eficiência e universalidade do acesso aos serviços públicos, bem como na 

legislação vigente relativa à acessibilidade digital. 

Referência consultada: 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/acessibilidade-e-usuario/acessibilidade-digital  

Após análise técnica realizada no sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de 

Roraima (https://www.mprr.mp.br), por meio de ferramentas automatizadas de aferição 

referendadas pela Administração Pública, observou-se que, apesar da existência de recursos 

básicos, há espaço para evolução nos índices de conformidade: 

INSTRUMENTO DE AFERIÇÃO SITE PONTUAÇÃO 

Avaliador e Simulador de Acessibilidade em Sítios https://asesweb.governoeletronico.gov.br 81,36% 
Avaliação e Monitoramento de Acessibilidade na Web https://amaweb.unifesp.br/avaliador/ 7.2 
Acess Monitor Plus https://accessmonitor.acessibilidade.gov.pt 7.6 

 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A realização de auditoria técnica e diagnóstico de acessibilidade no sítio eletrônico 

institucional, com base nas diretrizes do eMAG e WCAG; 

2. A elaboração e publicação de plano de ação e cronograma para correção das não 

conformidades identificadas; 

3. A adequação progressiva do site aos padrões de acessibilidade digital exigidos pela 

legislação; 

4. A disponibilização de canal específico para recebimento de demandas relacionadas à 

acessibilidade; 

5. A publicação periódica (anual) de Declaração de Acessibilidade, informando o nível de 

conformidade do site, mantendo-se o histórico de modo a evidenciar a evolução. 

A acessibilidade digital não deve ser compreendida como uma faculdade da 

administração, mas como um pressuposto para o exercício da cidadania. Um portal 

inacessível é, na prática, um portal que sonega informação a uma parcela significativa da 

população. 

Certos da atenção desta zelosa instituição para com o fortalecimento da democracia e 

da inclusão social, aguardo manifestação acerca das medidas a serem adotadas. 

Atenciosamente 
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